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o PRBPBITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO Do ESP%RI'l'O SANTO usando 
de au•• atribuições le9aie., faoo a&ber que a cl.JIARA MUNICIPAL 
DA SBRRA, decretou e eu •~naiono a aequinte Leii 

Art. 19 - Pica declarado 4e Dtilidade Pública Municipal o •M! 
CHADO DE ASSIS Jl'UTBBOL CLPBB•, cem ••de.à Rua Machado 
de A••ia, no Bairro de Laranjeiras e foro em Carapina, 
neste Kunialpio. 

Art. 29 - Bata Lai entra em vJ.9or na data de aua publicação, r! 
voqadaa aa diapoaJ.oõea em.. contrário. 

PRB!'BITURA MUNICIPAL DA SERRA, 10 de Setembro de 1987. 
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